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ASSINATURA: 01/12/2020
VIGÊNCIA: 01/12/2020 a 31/04/2020
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 30, II, da Lei Federal nº 13.019/2014.
Programa: 1503-CULTURA
Projeto Atividade: 7687-COVIDPARÁ-AÇÕES DE CULTURA
Fonte de Recurso: 0189000000 (RECURSOS EMERGENCIAL PARA CULTURA -ALDIRBLANC)
Natureza da Despesa: 335041 – CONTRIBUIÇÕES
PTRES: 157687
PI: 7687COVIDPA
AÇÃO: 265548
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1503-7687
SERVIDOR RESPONSÁVEL: ADRIANO BARROSO DOS SANTOS, matrícula 54186746.
ENTIDADE: MOVIMENTO REPÚBLICA DE EMAÚS,
CNPJ MF nº 63.887.558/0001-50
ENDEREÇO: Rua Padre Bruno Sechi, n. 17, bairro do Benguí, CEP 66.630-420,
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Ursula Vidal Santiago de Mendonça

Protocolo: 608110
Cessão de servidor

PORTARIA Nº 446 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 138, da Constituição do Estado do Pará, c/c o Art. 34, 
do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Cultura, aprovado pelo Decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e,
CONSIDERANDO:
 - O Processo nº 2020/886884, de 28.10.2020;
- Os termos do Art. 3º, do Decreto Estadual nº 795/2020, de 29.05.2020, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº 34.240, de 01.06.2020, que dispõe 
sobre a cessão de servidores de Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional.
 R E S O L V E:
I - REVOGAR, a contar de 26.11.2020, a PORTARIA nº 128/20, de 16.03.2020, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 34.148, de 19.03.2020, que 
prorrogou a cessão do servidor JENNER OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula nº 54180142-2, ocupante do cargo de Motorista, à Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFA, com ônus para o Órgão cessionário, pelo prazo de até 02 (dois) anos,
II - CEDER, a contar de 26.11.2020, o servidor JENNER OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula nº 54180142-2, ocupante do cargo de Motorista, à Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA, com ônus para o Órgão cessionário, pelo prazo de até 04 (quatro) anos, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, confor-
me §.2º, do Art. 3º, do Decreto Estadual nº 795/2020, de 29.05.2020.
II – Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, em 25 de novembro de 2020.
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura/SECULT

Protocolo: 608333
Cessão de servidor

PORTARIA Nº 448 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 138, da Constituição do Estado do Pará, c/c o Art. 34, 
do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Cultura, aprovado pelo Decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e,
CONSIDERANDO:
 - O Processo nº 2020/886884, de 28.10.2020;
- Os termos do Art. 3º, do Decreto Estadual nº 795/2020, de 29.05.2020, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº 34.240, de 01.06.2020, que dispõe 
sobre a cessão de servidores de Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional.
 R E S O L V E:
I - REVOGAR, a contar de 26.11.2020, a PORTARIA nº 400/19, de 17.06.2019, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33.899, de 19.06.2019, que 
cedeu a servidora WANDERLÉIA RODRIGUES DE ARAÚJO, matrícula nº 715980-1, ocupante do cargo de Agente Administrativo, à Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFA, com ônus para o Órgão cessionário.
II - CEDER, a contar de 26.11.2020, a servidora WANDERLÉIA RODRIGUES DE ARAÚJO, matrícula nº 715980-1, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo, à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, com ônus para o Órgão cessionário, pelo prazo de até 04 (quatro) anos, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período, conforme §.2º, do Art. 3º, do Decreto Estadual nº 795/2020, de 29.05.2020.
II – Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, em 25 de novembro de 2020.
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura/SECULT

Protocolo: 608341

ERRATA (PROTOCOLO 607750)
Devido a problemas ocorridos na transmissão de dados, a SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA publica modifi cações dos seguintes proponentes, na 
relação fi nal de homologados nos Editais da Lei Aldir Blanc Blanc, no DOE de 02 de dezembro de 2020, PROTOCOLO 607750:
EDITAL DE FESTIVAIS INTEGRADOS: EDIELSON DE OLIVEIRA GOIANO, classifi cação nº37, teve nome DUPLICADO e, portanto, foi CANCELADO. Em seu 
lugar fi ca selecionado SILVIO PIRES DE OLIVEIRA, que se encontrava na categoria de suplente, pelo critério de territorialidade, conforme item 3.3.1.
EDITAL DE DANÇA: A modalidade de “Festival de Dança” houve vaga não preenchida. Então é chamado para ocupara a 10ª vaga é chamado JARBAS 
ALVES DE CARVALHO E SILVA, que ocupa SUPLÊNCIA, pelo critério de Territorialidade, conforme item 3.4.1.
EDITAL DE TEATRO: Fica CANCELADA a seleção do proponente ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICO CULTURAL OLHO D’ÁGUA, na modalidade “Criação de Espetáculos 
Diversos”, em função de já ter sido selecionado no edital de Dança, modalidade “Festivais de Dança”. Em seu lugar passa a ser selecionada a proponente 
GLÁUCIA PINTO FERREIRA, pela cota de gênero, item 3.2.

Protocolo: 608346
A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, criada pela Lei Estadual Nº 4.589, de 18 de novembro de 1975, no uso das suas atribuições institucionais, 
torna pública a RELAÇÃO DE HOMOLOGADOS contemplados na ação emergencial descrita do inciso III do art. 2º da Lei 14.017, de 29 de junho de 2020 
- Lei Aldir Blanc, regulamentada pelo Decreto Federal 10.464, de 17 de agosto de 2020, em âmbito nacional, e pelo Decreto Estadual n. 1.025, de 04 de 
setembro de 2020, em âmbito estadual, correspondente ao EDITAL DE MÚSICA – LEI ALDIR BLANC PARÁ: 
A relação presente nesta publicação encontra-se disponível no site: leialdirblanc.pa.gov.br
Belém, 02 de dezembro de 2020
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura

RELAÇÃO DE HOMOLOGADOS:
EDITAL DE MÚSICA - LEI ALDIR BLANC PARÁ

Modalidade: CURTA MÚSICA 1
 Proponentes Número de inscrição Avaliação Município Classifi cação
1 Manoel Aguinaldo Farias Pinto pa-1434788943 63,5 Marapanim Selecionado conforme item 3.4; 10.5
2 Allan Roosevelt Miranda Conceição pa-393181993 62,5 Belém Selecionado conforme item 3.4; 10.5
3 Rafael Barros Barbosa pa-1870875290 62 Belém Selecionado conforme item 3.4; 10.5
4 Donovan David Pedrosa Villalba pa-183112315 62 Belém Selecionado conforme item 3.4; 10.5
5 Angelo Augusto Barros Risuenho pa-736915981 61 Belém Selecionado conforme item 3.4; 10.5
6 Cleverson Rodrigues da Silva pa-130426726 59 Belém Selecionado conforme item 3.4; 10.5


